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corurssÃo oe polítrcAs GERAIS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 O8I2O23

neI-nrónro

Trata-se de um Projeto de Lei Complementar ne 0812023, de iniciativa do vereador

Rodrigo Cordeiro Teixeira, que dispõe sobre a pintura da denominação de vias

publicas nos postes de energia eletrica no Município de Pitanga.

As (fls. 2 e 3) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.

As (fls.. 4 a 6) houve apresentação de parecer jurídico mencionou que é de competência

legislativa do autor, não há vicio de inconstitucionalidade, porém recomenda-se a oitiva

do CONCIDADE.

A (fl. 7)o relator da CCJ deu seu voto favorável a tramitação do projeto.

À (n, S) a CCJ deu seu parecer acompanhando o voto do relator.

À (tt. g) a relatora da CFO deu seu voto favorável a tramitação do projeto.

A (fl, 10) a CFO deu seu parecer acompanhando o voto da relatora.

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que inexiste irregularidades quanto a

materia que a referida Comissão compete.

Desta forma, opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala dâs Comissõe3,08 de novembro de 2023.

Amadeus Penga

Relator

Rua Visconde de Guarapuava,3ll
Centro Administrativo 2B de Janeiro
www.pita n ga.pr.leg.br
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